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Freguesia de Domínguizo

nre ruúurRo uM

Abertura de procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de

emprego público portempo indeterminado para 2 (dois) postos de trabalho previstos e

não ocupados no mapa de pessoal para os serviços da junta de freguesia. --------

Nos termos do n.e 2 do artigo 9.s da Portaria n.e 233/2022, de 9 de setembro, ao 20 dia

do mês janeiro de2025, pelas 18:00 horas, reuniu, no edifício da Junta de Freguesia, o

júri nomeado pelo despacho do senhor Presidente de Junta de Freguesias de

Dominguizo datado de 18 de setembro de2024 para o procedimento concursal comum

tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho a seguir indicados para a

carreira de assistente operacional e um para a carreira assistente técnico do mapa de

pessoal da Freguesia estando presentes:

Nome Categoria/funções
Presidente:
Catarina lsabel Valentim Morais

Técnica Superior da Câmara Municipal
da Covilhã

l.e Vogal efetivo:
Luís Filipe de Ascensão Rodrigues

Técnico Superior da Câmara Municipal
da Covilhã

2.e Voga! efetivo:
Marta Sofia Veríssimo Proença Baptista

Técnica Superior da Câmara Municipal
da Covilhã

A reunião teve como objetivo fixar os parâmetros da avaliação, a sua ponderação, a

grelha classificativa, o sistema de valoração final de cada método de seleção, bem como

selecionar os temas a abordar nas provas de conhecimentos e definir o tipo de prova a

aplicar no presente procedimento, tendo o júri, nos termos do n.s 2 do artigo 9.e da

Portaria n.s 233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redação, a seguir designada por

Portaria, deliberado o seguinte:

Descrição do procedimento concursal comum:

Ref.e A) - Assistente Operacional - Cantoneiro de limpeza (1 posto de trabalho); -------



@
ÀK"V\S-Ref.e B) - Assistente Técnico - área administrativa (L posto de trabalho).

1. Perfildoscandidatos:--------------------

Ref. A) - Funções constantes do anexo à LTFP, referido no n.e 2 do artigo 88.e,

correspondente à carreira geral de assistente operacional, designadamente:

responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização,

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos e

designadamente assegurar a limpeza e conservação de instalações pertencentes à

freguesia; proceder à execução de cargas e descargas; assegurar operações genéricas

de manutenção de espaços públicos e arruamentos em conformidade com as instruções

superiores

Ref. B) - Funções constantes do anexo à LTFP, referido no ne 2, do artigo 88e,

correspondentes à carreira geral de assistente técnico, designadamente: atendimento

administrativo; expediente e documentação do serviço, de acordo com procedimentos

estabelecidos; elaboração de ofícios, comunicações, avisos, certidões, alvarás diversos

e outros documentos; executa informações na sequência de processos a decorrer no

serviço; procede ao registo, classificação e arquivo de expediente e outras formas de

comunicação; trata informação e efetua apuramentos elementares, quadros ou

utilizando qualquer outra forma de transmissão eficaz dos dados existentes; recolhe,

examina e confere elementos constantes dos processo; utilização de plataformas e

aplicações informáticas em uso no serviço e de gestão documental. ------------

2. Requisitos obrigatórios de admissão (eliminatórios) para todas as referências:

Os candidatos deverão cumprir, rigorosamente e cumulativamente, os requisitos gerais

e específicos até à data limite para apresentação das candidaturas, sob pena de

exclusão, previstos no artigo 17.s da LTFP a saber:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção

especial ou lei especial; --
18 anos de idade completos;

Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício

daquelas que se propõe a desempenhar; ----

b)

c)
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d)

e)
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$-Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;

Cumprimento das leis de vacinação obrigatória

Nos termos do Decreto-Lei n.s 29/200L, de 03 de fevereiro, e para efeitos de admissão

ao concurso os candidatos com deficiência, com grau de deficiência igual ou superior a

60%, devem declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade e tipo

de deficiência, e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção,

sendo reservada a competência ao Júri de solicitar os esclarecimentos/comprovativos

que lhe permitam avaliar se o tipo de deficiência é compatível com o exercício das

funções do posto de trabalho a concurso

Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente integrados na carreira, titulares

da categoria e que executem a atividade caraterizadora dos postos de trabalho para cuja

ocupação se publicita o procedimento e que, não se encontrando em mobilidade

interna, exerçam funções no próprio órgão ou serviço.

3.

3.1

3.2

Nível habilitacional exigido:

Referência A: De acordo com a idade do candidato;

Referência B: L2.e ano de escolaridade. -----------

4. Métodos de Seleção Ref. A) e B):

Seguidamente, e passando à definição dos parâmetros de avaliação e respetiva

ponderação dos métodos de seleção, foi aprovado, ao abrigo do disposto no artigo 5.e

e artigo 6.e da Portaria e do artigo 36.e da LTFP, adotar e aplicar aos candidatos

consoante a sua situação jurídica funcional, os seguintes métodos obrigatórios e

facu ltativos o u com p lem e nta res : -------------

4.t.Para candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou

atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento

de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham

desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de seleção são

os segu intes: -----------------

a) Avaliação curricular: ponderaçáo de 70%;
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b) Entrevista de Avaliação de Competências: ponderação de 3O%. ---- 

W
c) Avaliação Psicológica: ponderação Apto ou Não Apto.

A Classificação Final (CF) será expressa pela média ponderada das classificações dos

diversos métodos de seleção, numa escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a

seguinte expressão:

CF = AC (60%l + EAC l4O%) + AP (Apto ou Não Apto)

Em que:

CF = Classificação Final; ----
AC = Avaliação Curricular; ------
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

AP = Avaliação Psicológica. -----

4.2. Para candidatos não detentores de vínculo de emprego público por tempo

indeterminado; detentores de vínculo de emprego público portempo indeterminado,

que não se encontrem a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade

caraterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi

publicitado, ou em situação de valorização profissional que não tenham, por último,

desempenhado a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de

trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado

a ) Prova d e Con h eci m entos : pon deraçã o de 7 Oo/o;

b)Avaliação Psicológica: ponderação de Apto ou Não Apto;

c)Entrevista de Avaliação de Competências: ponderação de 3O%. -----

A Classificação Final (CF) será expressa pela média ponderada das classificações dos

diversos métodos de seleção, numa escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a

seguinte expressão:

CF = PCP (7o%) + AP (Apto ou Não Apto)+ EAC (3o%)

Em que:

CF = Classificação Final; -----
PC = Prova de Conhecimentos;

AP = Avaliação Psicológica;
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EAC = Entrevista de Avariação de competências. 

t " 

S

4.3 Descrição dos métodos de seleção: -------------

4.3.t. A Avaliação Curricular visa aferir os elementos de maior relevância para os postos

de trabalho a ocupar, entre os quais habilitação académica ou nível de qualificação, a

formação profissional, a experiência profissional e a avaliação do desempenho.

Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até as centésimas, sendo a

classificação obtida através de média aritmética simples das classificações dos

elementos a avaliar. Para a valoração da Avaliação Curricular o Júri adotará a seguinte

fórmula:

AC=30%HA+30%FP +30% EP+ 10%AD

Em que:

HA = Habilitações Académicas (certificados pelas entidades competentes); --------------

FP = Formação Profissional (considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento

profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício

da função); ---------
EP = Experiências Profissional (com incidência sobre a execução de atividades inerentes

ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas); ---------
AD = Avaliação de Desempenho (relativa ao último período avaliativo em que o

candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas à do

posto de trabalho a ocupar).

4.3.L.L. Para a valoração das Habilitações Académicas, o Júri deliberou adotar o seguinte

critério:

Referência A)

Escolaridade obrigatória em função da idade do candidato 16 Valores

9.e ano de escolaridade 18 Valores

12.e ano de escolaridade ou superior 20 Valores

Nível de ensino Designacão do tipo de ensino

Ensino básico

Obrigatório

4 anos de escolaridade (data de nascimento até 3UL2|L966).
6 anos de escolaridade (data de nascimento entre OtlOLlLgíT e

3LlL2/1s8}l.
9 anos de escolaridade (data de nascimento a partir de

OL/ OL I 198L, ou cu rso técn ico-p rofissional eq u iva lente).
A partir do ano letivo 2OO9/2OLO - 12 anos de escolaridade.
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4.3.1,.2. Para a valoração da Formação Profissional,

ações de formação adquiridas, congressos, colóquios

12." ano de escolaridade 16 Valores
Curso de especialização tecnológica nível 5 18 Valores
Habilitações superiores às anteriores 20 Valores

,#§

o Júri deliberou, ponderar as

e semináríos frequentados. --

Duração Valoração

lnferior ou igual a 14 horas 14 valores
Superior a t4 e até 77 horas 16 valores
Superior a77 e até 140 horas l-8 valores
Superior a !4O horas 20 valores

Serão contabilizadas enquanto ações de formação adequadas e diretamente

relevantes para o desempenho das funções, a realízada na área especifica do posto

de trabalho para a qual é aberto o presente procedimento com data posterior a

2021-.

Sempre que o documento comprovativo da frequência de determinada ação de

formação não refira a respetiva carga horária, considerar-se-ão as seguintes

correspondências:

Umdia-6horas;

Uma semana - 30 horas;

Um mês -I2O horas.

4.3.1.3. Para a valoração da Experiência Profissional, o Júri deliberou valorizar o

desempenho efetivo de funções na área para a qual é aberto o presente

procedimento, de acordo com a aplicação do seguinte critério:

4.3.1.4. Para a valoração de Avaliação de Desempenho, considerando que a mesma

passou a ter carácter bienal, nos termos do artigo 49. " da Lei n.e 66-B/20t2, de 31 de

dezembro na atual redação, o júri deliberou, por unanimidade que a avaliação de

desempenho se reporta ao último período avaliativo. De acordo com as menções

5

Duração Valoração
Até dois anos de experiência profissional 18 Valores
Superior a 2 anos de experiência profissional 20 Valores
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previstas para o Sistema de Avaliação de Desempenho da Administrarrru
Pública/ponderação curricular, o fator AD é calculado da seguinte forma:

L a t,9 - lnsuficiente ou 2 a 2,9 - Necessita de desenvolvimento/ t a 1,999 -
Desempenho lnadequado - 6 valores; -

2 a 3,9 Boml 2 a 3,999 - Desempenho Adequado - L2 valores;

4 a 4,4- Muito Bom/ 4 a 5 - Desempenho Relevante - 16 valores;

4,5 a 5- Excelente I 4 e 5- Mérito Excelente - 20 valores. ------------

Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de acordo com outro

diplomalegal em algum dos anos, será considerado com 12 valores, conforme o

estipulado na alínea c) do n.o 2 do art.e 20.e da Portaria.

4.3.2. A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter informações sobre

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências

consideradas essenciais para o exercício da função, em obediência aos seguintes perfis:

a) Realização e Orientação para resultados - Capacidade para concretizar com

eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas e que lhe são solicitadas

b) Otimização de Recursos - Capacidade para utilizar os recursos e instrumentos
de trabalho de forma eficaz e eficiente de modo a reduzir custos e aumentar a

prod utividade. ----------
c) Responsabilidade e compromisso para com o serviço - Capacidade para

compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do serviço,

exercendo-a de forma disponível e diligente

d) Orientação para a Segurança - Capacidade para compreender e integrar na

sua atividade profissional as normas de segurança, higiene, saúde no trabalho e defesa

do ambiente, prevenindo riscos e acidentes profissionais e/ou ambientais

Referência B: -------

a) Realização e orientação para resultados - Capacidade para

eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas e que lhe são r

concretizar com

solicitadas; -----

b) Conhecimentos e experiência - Capacidade para aplicar, de forma adequada,

os conhecimentos e experiência profissional, essenciais para o desempenho das tarefas

e atividades; ---------
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de

c) Responsabilidade e compromisso com o serviço Capacidade para 
\7 \<

compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionam"r,, Ojl"rru
desempenhando as suas tarefas e atividades de forma diligente e disponível; --------

Tolerância à pressão e contrariedades - Capacidade para lidar com situações

pressão e com contrariedades de forma adequada e profissional. --------

A valoração da Entrevista de Avaliação de Competências, obedece ao disposto no n.e

L, do artigo 2L. " da Portaria e obter-se-á pela aplicação da seguinte fórmula:

EAC = (C1+C2+C3+CAl/a

Em que:

EAC = Entrevista de avaliação de competências;

C1= Competência 1;

C2 = Competência 2;

C3 = Competência 3;

C4 = Competência 4;

4.3.3. A Prova de Conhecimentos a realizar em data e local a marcar oportunamente,

nos termos da alínea a) do n.e 1 do artigo t7.s da Portaria, visa avaliar os conhecimentos

académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações

concretas no exercício de determinada função, bem como avaliar o adequado

conhecimento e utilização da língua portuguesa, tendo o Júri deliberado, que a prova

terá uma duração de t hora com 15 minutos de tolerância, com possibilidade de

consulta aos diplomas legais desde que não sejam anotados, devendo, para o efeito, os

candidatos fazerem-se acompanhar dos mesmos., obedecendo ao seguinte programa: -

Ref. A e B): Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.s 35/201.4,

de 20 de junho, na sua redação atual;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.e 35/2Ot4, de 20 de junho, na sua

atual redação);
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- Regime Jurídico das Autarquias

Associativismo Autárquico, aprovado

Locais, das Entidades lntermunicipais e do

em anexo à Lei n.e 75120L3, de t2 de setembro,

.#+

sna redação atual. -----

- Sistema lntegrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública,

aprovado pela Lei n.e 66 -B{2OO7, de 28 de dezembro, na sua redação atual, adaptado

aos serviços da administração autárquica pelo Decreto Regulamentar n.e 18/2009, de 4

de setembro. ----------

4.3.4. A Avaliação Psicológica, a realizar por entidade certificada, em data e local a

comunicar oportunamente, nos termos da alínea b) do n.e 1 do artigo L7.s da Portaria,

visa avaliar aptidões, características de personalidade e competências comportamentais

dos candidatos, tendo como referência o perfil de competências definido no ponto

4.3.2, sendo valorada como Apto ou Não Apto.

Na realização da avaliação psicológica é garantida a privacidade dos elementos e

resultados perante terceiros que não o próprio candidato.

O resultado da avaliação psicológica tem uma validade de 24 meses contados da data

de homologação da lista de ordenação final, podendo, durante esse período, o resultado

ser aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho

idênticos realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP.

5. Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, considerando-se excluído do

procedimento o candidato que obtiver uma valoração inferior a 9,5 valores num dos

métodos ou fases ou tenha obtido um juízo de Não Apto num dos métodos de seleção,

não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, nostermos do artigo 2L.s da Portaria.

6. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção

equivale à desistência do procedimento concursal, considerando-se automaticamente

excluídos do procedimento concursal.

7. A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através

de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em localvisível e público nas instalações da

Freguesia de Dominguizo, sito na Avenida Almirante Américo Tomás, N.e 55, 6200-513

Dominguizo e em www.jfdominguizo.pt.

Ata dos Parâmetros 9



8. Para efeitos de ordenação final dos candidatos que foram aprovados pela aplicação

dos métodos de seleção, o Júri aplicará as fórmulas e critérios de valoração mencionados

no ponto 4.1 e 4.2. Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no

artigo 24.s da Portaria.

9. Subsistindo a igualdade, a preferência de valoração será feita pela seguinte ordem:

candidato que esteja a desempenhar funções em posto de trabalho idêntico ou

equiparado(a); candidato(a) com mais tempo de experiência em funções similares ao

posto de trabalho a concurso; candidato(a) com habilitação literária superior.

10. De acordo com o preceituado no artigo 10.s da Portaria, os candidatos serão

notificados para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do

Procedimento Administrativo, devendo para o efeito preencher o formulário-tipo, de

utilização obrigatória, disponível na página eletrónica https://ifdomineuizo.pt

11. Mais deliberou o Júri, por unanimidade, que, nos termos da alínea a) do n.e 5 do

artigo 15.e da Portaria, a falta de entrega de qualquer um dos documentos que deverão

acompanhar a candidatura determinará a exclusão do procedimento concursal.

Nada mais havendo a tratar nem para constar, deu o Júri por encerrada a reunião às

19:00 horas, da qual elaborou a presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi

aprovada por unanimidade e vai ser assinada pelos elementos do Júri presentes.

Presidente:

L.s Vogal efetivo:

2.s Vogal efetivo:
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